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	Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE

Autarquia Municipal - Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1969

COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES “PROPOSTA”

APRESENTADOS NO CONVITE N.º 006/2009



Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e nove, às catorze horas, no Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada através do Ato n° 879, de 09 de dezembro de 2008, do Senhor Presidente do SEMAE, por seus membros, Viviane Altafin – n.º funcional 1.668-8, Sueli Cristina Gardin Monteiro – n.º funcional 1.998-8 e Pedro Alberto Caes – n.º funcional 1967-4, sob a presidência do primeiro, reuniram-se para a abertura dos envelopes “Proposta” do CONVITE N.° 006/2009, PROCESSO N.º 292/2009, REFERENTE A ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE SUB-ADUTORA DE ÁGUA TRATADA PARA ABASTECIMENTO DO DISTRITO DE TUPI, MUNICÍPIO DE PIRACICABA. Entregaram tempestivamente o envelope “proposta” as empresas R.A.S.A. - Racionalize Água Solo e Ambiente Ltda., JEPLAN – Jacobelis Engenharia e Planejamento Urbano Ltda.. e Proesplan Engenharia Ltda. Não houve presença de representantes. A Senhora Presidente determinou a abertura dos envelopes. Após a abertura, os membros da Comissão rubricaram as propostas e decidiram analisá-las na mesma sessão de abertura. Guiando-se pelos preceitos da Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações e pelo Instrumento Convocatório, a comissão decidiu CLASSIFICAR as propostas das empresas, considerando que os valores orçados estão de acordo com a estimativa do SEMAE, conforme abaixo:

	Class.
	Empresa
	Valor

	1.º
	R.A.S.A. - Racionalize Água Solo e Ambiente Ltda.
	R$ 44.905,00

	2.º
	JEPLAN – Jacobelis Engenharia e Planejamento Urbano Ltda.
	R$ 47.280,00

	3.º
	Proesplan Engenharia Ltda.
	R$ 50.000,00


A presidente determinou para o conhecimento dos eventuais interessados a divulgação da deliberação na página oficial do SEMAE na Internet (www.semaepiracicaba.org.br) e a publicação no Diário Oficial do Município, cuja data será tomada como base para recurso administrativo. Decorrido o prazo, o resultado será encaminhado ao Presidente do SEMAE, que adjudicará e homologará a quem de direito for. Nada mais havendo a tratar, encerram-se os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, segue assinada por todos os membros desta comissão.
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